
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/SEGOV/233 12022'

Congoúas, 21 de novembro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio 103l2022lsecretaria, datado de 25/1012022, encanrinhamos a V.

Exa. a C.l. n" PMC/SEMOB I/ALl087/2022, por meio da qual a secretaria Municipal de obras

e Infraestrutura presta informações em atendimento ao Requerimento CMC/28 4/2022, de

autoria do nobre vereador José Bernardes de Souza.

Na oportunidade, reiteramos a v.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

Astinàdo de foíma

SlMONlA MARIA arsrtal por str,loNtr

DE rEsus Mâ:',ll.?llT*
MAGALHAES Dôdos:20221r.21

12:57.27 -03 00'

Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secrçtária Municipal de Govemo

Càmara Municipal d€ congonhaB
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OBRAS

Simônia Maria dê Jêsus MaÉlalhâes

Secretária Munlcipal de 0bras e lnÍraestrutuÍa (lnterlna)

COMUN]CAçÃO INTERNA

No. PM C/SEM OBll ALI 087 I 2022

De : Simônia Maria de Jesus Magalhães

Para : Simônia Maria de Jesus Magalhães

Data t 1811112422

SEMOBI

SEGOV

Prezada Senhora,

Em atenção ao Reguerimento 28tl/2022, através do qual o vereadoÍ José Bernardes

de Souza solicita informações acerca da empresa contratada para troca de lâmpadas

de iluminação pública, no Município de Congonhas, temos a informar'

1. Segue em anexo, cópia da Lei no 4.097, de 15 de lulho de 2022, a qual auloriza

o MunicÍpio de Congonhas a participar do Consórcio Intermunicipal de Gestão e

Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGÉDAS;

2. Segue, em anexo, cópia dos contratos de programa, para melhoria e ampliação

no índice de iluminaçáo pública no Município de Congonhas/MG;

3. Localidades contempladas até a presente data: Vila Marques, Vila Cardoso,

Santa MÔnica, Residencial Gualter Monteiro, Sáo Luiz, Cidade Jardim, Joaquim

Murtinho, Leopoldina Berbosa, Lucas Monleiro, Cristo Rei, Barro Preto, Dom

Oscar.

No momento não temos exato, o quantitativo executado, estando em torno de

aproximadamente, '1.000 luminárias de LED instaladas;

4. Estáo contempladas nestes Çontratados, todas as ruas do Município de

Congonhas;

5. No momento, não há mediçÕes aprovadas e pagas.

Atenciosamente,,

I

s imôn ia r"i4t?.N{gMasa rhães

Secretária Municipal de Obras e lníraestrutura (lnterina)

Sa<ratarh t{únlclplt da Obraa . Prelerlura dc Congonhat ,c
Ruã Padrê Hennq;eSilvino. l{8 - Pra6.3ó415-000 Corgonhr5.tG ' Telelone 13113731 4lló
v ryr côngonht. u6 cov sn 13113731 1300lRamas 1935/1913/1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍ, AS

CONTRATO DE PROGRAI'IA NO 19712022

CONTRATO DE PROGRAMA OUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E O

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL

DAS VERTENTES

Pelo píesente instrumento, o Municipio de congonhas/MG, pessoa juridica de direito Público interno'

com sede na PÍaga PÍesidente Kubitschek, 135, Cêntro, Congonhas/Mc, inscrito no CNPJ sob o n'

16.752.446/0001-02, neste ato represêntedo por seu PreÍeito, sr. cláudio Antônio de souza' portador

do RG no. M-1.652.882 e do cPF no 314.756.98&15, doravânte denominado MUNIC|PIO, e

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL

DASVERTENTES-C|GEDAS,inscritonoCNPJ18.773.785/oool.0g,comSedenaRuaCelso
Assunção-ColôniadoMarçal,no09,CEP:36302-084-SãoJoãoDelRei/MG'nestêato
representedo por seu Presidente Higino zacarias de souza, Prefeito municipal de Ritápolis/Mc, a seguir

dêsigôada somente como CIGEDAS, têm entre si justo e avençado o presente ÇoNTRATO DÉ

PROGRAMA, resultante de dispensa d6 licitaçáo No PMCt32l2O22, nos termos do inciso xxvl do artigo

24 da lei Federal n" g.666/1993, em coniormidade com as clàusulâs e condiçóes a seguir pactuadas:

CúUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

1.1-celebraçáodecontratodêprogramaentíeoMunicíPiodeCongonhaíMccomoCIGEDASparamelhoriae

amptiaçáo no indice de iluminamento de vias pÚblcas e manutenção do sistema de iluminaçáo públicã no

Municipio.

'1.2 - Fica o CIGEOAS autorizado' nos teÍmos da deliberação da 24ô Assembleia Gerel do CIGEDAS'

realizada em 12 de junho do 2019. a dêlegaÍ paía o setoÍ privado. precedidâ de licitaçáo, a prestação

dos serviços obieto destê CONTRATO.

1.3..4prêstaÉodossêrviçossedarámediantedêmândaeexpediÉo/solicitaÉodeordemdeseíviço
do municÍpio eo CIGEDAS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ OOS PROFETA§

SULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOS PRÀZOS PARA EXECUÇÃO DOS

sERVIçOS

2.1 - o presente contrato vigorará pelo prazo de 02 (dcis) rnêsês, contados a pani. da data de sue
âss,natura, podendo o mesmo sêr pronogado nos têrmos do s1o, art. 5Z da Lei 8.666/93.

2.2 ' A contratade terá o prazo de até 10 (dez) dias apoe a emissão da ordem de serviço para inicio
das obras conformg projeto execúivoi salvo pôr motivo justificável, onde o prazo deverá ser acordado
êntrê as partes;

2.3 - Os prazo§ para a execução completa da modemização de Rede dê Energia Elétrica será de
01 (um) mês.

cúUsuLA TERCEIRA - oA FoRIíA E DA§ coNDIÇÔEs DA PRESTAçÃo DoS SERVIçoS

3.1 - O CIGEDAS executará o serviÇo diretâmente ou mediantê a contratação de empresas do ramo
atendidas as disposições legais, mediente a demanda e solicitâção/ordem de serviço do município ao
CIGEDAS;

3.1.í - As Obras e SeÍviços poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias. vielas, becos.
escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de razer, campos de futebor, faixas
de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos e áreas públlcas, e monumentos
histó.ícos do MunicÍpio de Congonhas.

3.2 - Durante todo o prâzo de vigência deste contrato, o CIGEDAS assegurará â prestação de serviço
adequado, assim entendido como aquele em condiçôes efetivês dê reguleridade, eficiência, segurança,
atualidadê, generalidade e cortesia

3.3 - Considera-se:

a) regularidade: a prestaçáo dos serviços públicos nas condições estabelecidas na tegislação, nos
regulamentos e neste Contrâto de programa e em outÍas normas técnicas em vigoc

b) eficiência: a execuÉo dos serviços de âcordo com as normas técnicas aplicáveis e em padróes
satisÍãtórios estabêlecidos na regulaçáo, que assegurem, qualitatiya e quantilativamente, pelo menor
custo possível;

c) segurança: a execuçáo dos servigos de forma a gârantir a seguÊnça dos usuários, dos trabalhadores
do CIGEDAS e ou terceirizada§, dâ oomunidade e do meio ambiênte.

d) atualidade: modemidade das técnices, dos equipamentos e das instelaçõês sua conservagâo e
manutençâo, b€m como a melhoria e expansão dos serviços na medida de necessidade dos usuários,
visendo cumpír pleneménte com os objêtivos e metas deíe Contrato de programa; t

{
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

e) generalidade: universalidade da prestação dos serviços, ou seia, assegurado o diÍeito de acesso aos

serviços e todos os tipôs e catêgorias de usuários;

f) cortesia na prestaÉo dos serviços: tratamenlo aos usuários com civilidadê e urbanidade,

asseóurando o acesso Íacilitado e imediato às informações sobre os serviços, bem como para a

apresentaÉo de reclamaçôas.

3.4 - A interrupção programada motívada por razóes de ord€m técnica deverá ser previamente

comunicada, com antecedência compativel, salyo nos casos de iminente ameaÇa ou comprÕmetimento

da segurança de instaleções ou pessoas, a juÍzo do CIGEDAS.

3.6 - Cebe ao CIGEDAS, êm qualquêr das hipóleses relacionadas nesta cláusula, adotar prôvidências

cabíveis, no sentido de reduzir ao estritamente necessário à intetrupção do serviÇo.

3.7 - É vedado ao CIGEDAS intsrromper, sem Íundamento, a prestâção dos serviços, com exceção das

ressalvas previstas em lei e neste contrato.

CúU§ULA QUARTA- Dos VALoRES E REGIME DE RETI/IUNERAçÃO

4.1 - Os valoÍes para execuÉo dos serviços/obras são de R$ 572.00í,50 (quinhentos e setênta e dois

mil e um reis e cinquenta centavos), conforme planilha de serviços e materiais anexa.

4.1.1 - Nas mêdiçóes serão apuíâdos os quantitáivos eÍetivamente executados, buscando nas planilhâs

o custo unitário dos mâteriais e dos serviços efetivâmente ulilizados nâ execuçáo.

4.2 - Em caso de prorrogaÉo contratuâl ocâsionada por Íeto alheio à vontade das parlas ou por culpa

da contrâtante, hãverá a possibilidade de reajuste, devendo ser aplicâdo o INPC refêrente ao mês

subsequente ao início dâ vigência do contÍato. A contagem do pfizo para concessão de reajuste tem

inicio na data da assinatura do presente contrato.

4.3 - O vâlor tamtÉm poderá ser revisto:

4.3.1 - Em função de possiveis modifioações que possam existir ao longo da execuçáo dos projetos,

sondo que a diferença apurEtda, caso ocoíra, sêrá incorpoÍâda ou subtrâída alravés de aditamento a

este instrumento, observado, em qualqueí caso, os limites previstos no §1" do art. 65 da Lei n'
a êaa/Ô2

4.3.2 - em razào de lic'rtagáo realizada pela oonsórÇio;

4.3.3 - Em nzâo de revisão extÍaordÍnáriâ quando, ocoÍÍerem íâtos não previstos neste CONTRATO,

forâ do conlrole do prestador dos serviços, que alterem o seu equilibrio econÔmico-Íinâncêiro;

4.3.3.1 - Se oconer etraso na execuçâo das obras, por fãto atribuido à exclusiva responsabilidade do

MUNIC|PIO e havendo aumento nos preços de materiaisJêquipamento§ e ou mão{e-obÍa, \o valor



PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFTIAS

corespondente aos serviÇos, ainda a serem executedos. será reejustado dê ãcordo com as Tabelas de

Orçamento vigentes.

4.3.4 - Em qualquer dos casos previstos na Lei 8.666/93.

cúusuLA autNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

5.1 As dêspesas do obieto deste conlrato correrão por conta da segu,nte dotaçâo orçÉmentáría:
ÔÍgáo: 12 - S€cretaria Municipâl dô Obras ê lntraestrutuÍa

Unidade: 05 - Concêssões Públices

FunÉo: 25 - EneÍgia

Subtuoçáo: 752 - Energia Elêtíca
Programa: 0055 - consórcios púbricos 0.030 - contrato de programa - ctGEDAS VERTENTES

CúUSULA sExTA - MEDIçÂo E PAGAMENTo

6-1 - As mediçÕes deveÍão conesponder a períodos mensâis, podendo excepcionalmente, conespondêÍ
a um Periodo inÍerior, nos casos de término do serviço, ou âinda, em casos de suspensáo temporária do
serviço, por ordem da Contratante, ou â perÍodos superiores atê o cumprimento da etapa prevista no
cronogramâ fisico e financeiro, Çaso heuver:

6.1. t - O boletim de memória de medição constando os seNigos êfetivamente executados deverá ser
elaborado iurtamente pelos engenheiros responsáveís pela fiscalização (CoNTRATANTE) e peta

execuçáo (CONTRATADA) do serviço;

6.1.2 - O Boletim de Medição será êfeluado pelo Departamento de Mediçáo e FiscalizaÉo da

CONTRATAhITE somente apôs a apresentãÉo dos seguintes documentos cpnferidos e assinados por

engenheiro responsável dos serviços (CONTRATADA), engenheiro Íiscal do serviço (CONTRATANTE),

técnico fisôâl do serviço (CONTRATANTE), e Diretor de Obras (CONTRATANTE) e DiretoÍ de Serviços

Públicos (CoNTRATANTE):

6.1.2.1 - Boletim de memôria de cálculo dos serviÇos e)(ecutados no periodo (CONÍRATADA);

6-1-2.2 - Relatóío íotogÉfico dos serviços executados no peíodo (CONTRATADA):

6. 1.2.3 - Apresênteção dâ CNDT, CND do tN§S e CRF do FGTS do periodo (CONTRATADA);

6.1.2.4 - Diário do sêrviço reÍerente ao perÍodo de mediçâo assinados pela CONTRATADA e

fiscalizaÉo da CONTRATANTE;

6.2 - Parâ 1a medição apresentar ART ou RRT quitada do serviço e CEI (matrícul8 do serviço).

ilt.^,.,li,?fr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

6.3-A emissão da nota Íiscal Pela CONTRATADA §erá autorizada pêlo Departamento de Mediçáo

adjudicstária.

cúusuLA sÉTlllitA - DAs oBRIGAçÕES Do CIGEDAS

7.1. Sáo obrigaçóes do CIGÉDAS:

6.7 - O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após emissáo

da note Íiscal ou Íatura Íespectiva' resguerdada a autoÍização de faturamentÔ do Depârtamento de

Medifro e FiscalizaÉo do CONTRATANTE' mediante dopôsito em banco e conta indicados pele

e

Fiscalizaçáo (CONTRATANTE) apos entrega de todos os documentos descritos no item 61 2 para

elaboraÇão do Boletim de Mediçâo;

6.4 - No caso de iÍreguleridade fiscal' será a CONTRATADA imediatamente notiÍicâda pelo

Departamento de Medição e Fiscatizaçáo' a íim de que aPresente certidáo regularizada ou defesa

administrativa, no prazo de dez dias;

6.4.1 - A comunicação seguiÍá mÔdelo padrão d6 notificação' prevendo cientificação à contratada de

que podeÍá inconer nas sançóes de multa' câncelemênto da ordem de serviço futura e rescisâo

contratual,bemcomoretençaoparcialdoscréditosnovalordamultaaplicadaedospreiuizoscãusados

à AdministraÉo;

6.4.2 - A defêsa (otl cêrtidão reguler) apresentada p€la contrâtâda sêrá analisade pelo Departamento de

Mediçáo e Físcalizâção e Pelo Órgáo gestor' que decidirá a r€sPeito;

8.4-3.Havendocontrovérsiajurldica'apó9deÍesaeapreciaçãopeloórgãotécnico,poderáoórgão

gestor solicitar parecer técnicc'iuridico antes de decidir a ocorrêncra'

6.5-casoeCoNTRATADAnàoapÍesenteosdocumentosexigidosparaefetivaÉodoBoletimde

mediçáo, a mediÉo ficaÉ para o próximo período sem ônus para a CONTRATANTE;

6.6 _ Em nenhuma hipóte.e a GoNTRATADA terá diÍeito ao pagamento de serviços que executar em

virtude de ordens verbais:

a) executaÍ diretamente ou por terceiros os seNiços obieto deste contrato' visando a prestaÉo dos

serviços de execuçáo de obra; " ""r.uiço" 
de êng€nharia êlêtnca' para a Modernização de Rede de

EnêÍoie Élétrica e lluminação Pública e Melhoria no Índice de lluminamento de Vias no municipio

conÍorme dêtalhado no Proieto Básico:

b) assegurar e utilizaÉo de meteriais de qualidade compativel com as noÍrnas editadas Pelos óÍgãos

técnicos especializectos, cumprindo as especificaçÔes e normâs técnicâs brasileiras' visando gaÍantir

solidez e seguíança das reÍeridas obras' tãnto na fase de construÉo' quanto nâs de operaçáo e

manutençáô; ," i \
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garantir o refazimento de serviços julgados defêituosos por pârte do MUNICíPIO. desde que
comprovado em laudo técnico íundamentado, asseguÍando-se ao CIGEDAS direito a ampla defesa,
contraditório, contraditório e os procedimentos determinados peta Assembleia do CIGEDAS.
d) disponibilÉar em sua sede toda dooumentaÉo relacionada a este contrato paÍa consulta, auditoÍia e
Íiscelízação, na forma do parágrafo único do art. 30 da Lei Fêderar n. g.9g7l95.

e) designar gesror/íiscar para o presênte contrelo, indicando-o ao MuNrcipro;
f) proceder ao recolhimento de todos os tributos que forem devidos;

g) notrficar o MUNIC1P;O e Assembleia do C,GEDAS, imedietamente, quando constatado odesequilíbrio econômico-Íinanceiro;

h) assegurar que sê tenha, em sua sede, estrutura adequada para atendimento dos serviços;
i) deixar de executar os serviços constantes deste contrato, ou inlênompê]o§, sempre que considerer
es respeclivas instarações, ou pârte deras, inegular, insegura, inadequada ou inâpropriâda, obseÍvada ãcláusula 3. deste contrato.

i) disponibilizar os recuftlos institucionais, técnicos e finánc.iros que forêm necessários para ode§envofuimênto das Íunçóes de o€anizaÉo, fiscarizâção, imprantaÉo e operaÇáo das obres.

cLÁusULA otTAVA - oAS oBRtcAçoES Do MuNtcípro

8.1 . São obrigeções do MUNtCiptO:

a) cumprir e Íazer cumprir as disposiçÕes pertinenles execução de obras e servicôs de engenharia
elétrica' para a construção de Extensáo de Rêde de Energia Eletricâ e uminação púbtica, Melhoria eAmpliaqão no Índice d6 lluminâmento de Vias Públicas e Manutenção do sistema de uminação púbtica
no município, conforme deiarhado no projeto Básico e as condições gêrais deste contrato;

b) Íiscalizar a execução do contrato, comunicando íormelmente à Assembleia do clGEDAs a ocor,€ncía
da prestação dos servigos pelo CIGEDAS em desconformidade técnica, operacional, de atendimenlo
aos usuários, solacitândo adoÉo des medidês âdministrativas cabíveisi

c) suErogar-se nos compromissos Íinanceiro§ do CTGEDAS referentes eo obieto deste contrato,
d) auxiliar o .TGEDAS no reracionamento com os demais órgãos pübricos e com as comunidades de
usuários, objêtivendo o cumpdmento das obrigações previsas neste contrato;

e) em sendo o caso' maniÍestar interesse na continuidade dêste contrato preíerencialmente com
60(sessenta) dÍâs de antecêdência ao sêu termo
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0 Íealizar as revisôes e âdêquaçÕes que se fizerem necessárias nos píoietos de obras e serviços de

engenharia elétrica, contando com o auxilio do CIGEDAS;

g) comunicar, íundamentada e formalmente ao CIGEDAS' no prazo máximo de 72 (setente e duas

horas),aocorrênciadequalquerdesconíormidadetêcnicaeopeÍacional.naprestaçãodossêrviÇos:

h) Consignar em sua lei orçâmêntâria ou de créditos adicioneis' as dotações suÍiciente§ pâra suportar

as despesas assumidas neste contrato;

CúUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9'lDuranteavigênciadestecontrato,aexecuçáodoobjetoseráfiscalizadamunicípioatÍavés

do funcionário designado o sr. Mikaot Souza Guimaraês e â Sra Geomara Chaves Campoq devêndo

exerceraíscelizaçãodosserviçoseregistrartodasasoconênciaseasdeficiênciasveriÍ]Ôâdesem

relatôrio própno, cuja cÓpia será encâminhada à CONTRATADA' obietivando a imediata coneÉo das

iÍÍegulaíidedes apontades.

9.2SêrácompêtenteParaaoompanhar'fiscalizar'conÍêrireautorizaroobiêtodestâlicitaÇáooS

fiscais designados observados o atl 67 da Lêi 8 666/93'

9.3 A âtestação de conÍormidade do fornecimento do obieto cabe ao titulaí do setor responsável

pela fiscalizâçáo do contrato ou a oufo servidor designado para esse fim'

cLÁusuLA DÉcli,lA - DAs sANçÓEs ADtlNlsrRATlvAs

10.1. Fica o CoNTRATADO, sujeito as sançóes Administrativas, previstas nos artigo§ 87' da Lei de

Licitação 8.666/93.

l0.2.odescumprimentodêquelquêrcláusulaoucondiçãodestecontrato,bemcomodenÔrmasde

rêgulaçáo dos seÍviços, Por qualquer das partes poderá ensejar' sêm prejuizo do disposto nas demais

cláusulas, a aplicação das seguintes penalidades:

10-2-l.OatrasoiniustiÍicadonaexecuçãodocontratoconformecronogramafísico-Íinanceiro'

câso houve( sujeitará o contratado à multa moratória de .10% (dez por cento) sobre â diíêrença

entÍêovalormêdidoacumuladoeoprevistoacumulado,paracadamêsdoctonograma:

10.2.2. O peÍcentual de O'57ô (melo por cento) sobrê o vâlor do contrâtô Pera o náo alêndimênto

as NoRMAS/pROCEDIMENToS PARA EFETtvAÇÃo DE MEDIÇÔES - cláusula sexta, adotadas

pela Secretaria de Obras e Infraestrutura;

1O-2.3. Em caso de inexecuçáo Parcial do contÍato'

por cento) sobÍe o valor do contrato;

Íica a contratada suieita à multa de 10o/o (dez

Un^ n.l fiifr\ a\
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10.2.4. Nâ hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demâis cesos de descumprimenro contratuar, suJeitãr-se-á às seguintes
sançõês, na forrna do ert.87 dâ Lei 9.666/39

a - Advertência;

b - Murta compensatória cre 20% (vinle por cento) sobre o varor do contrato, podendo a
Administraçáo, em tâce da mênor gravidade do Íato e mediante motivação da âutoridadê superior
competente, reduzir dê Íonna proporcional o percentual da multa a ser aplicada;

c - Suspensão temporáría de participaÇáo em licitaÇão e impedimento ce contratar com a
Administraçãô, por prezo não superior a Z (dois) anos;

d - decleraçáo de inidoneidade para ricitar ou contratar com ã Administrâção púbricâ.

10.2.4.1. As sançôes dêscritas
cumuletivamênte com a multe.

nas alíneas "a", ,c' e ,d, poderão aplicadas

CLÁUSULA §ÉCIMA PRIMEIRA_ DÂ RESct§Ão Do coNTRÂÍo
11 - constituem motivos pare rescisão do prêsente coNTRATo o náo cumprimento de quaisquer de
suas clátrsuras e cond,ções, bem como os motivos previstos na Lei g.666/g3, sem preiuÍzo da murta
prevista ne Cláusula anterior.

1'1 í Em caso de rescisão contrâtuar, se â interrupÉo dâs âtividades em andamento puder causâr
prêjuizo à populaÇão' será observado o prazo de 30 (trinta) dias antes quê cesse definitivamente â
prestaçâo dos sêrviços, respondendo cada parte por §uas obrigações contratuâis e legais.

11'2 Da decisão do MUNICíPIO que rescindir o presente coNTRATo. cebe iniciatmente pedido de
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias üeis, a contar da intimaÉo do ato.

1'l '2 1 sobre o pedido de reconsideração formurado nos termos do parágraÍo antecedente, o
MUNlciPlo, deverá maniíestaÍ-se no prazo de quinze (.15) dias e poderá, ao reeebêro, atribr-rjr-rhe
eficácia suspênsiva, desde gue o faça motivadamente diante de razÕes de interesse púbrico.

11'3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CIGEDAS o
direito á prévia e ampla ctefesa.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Dos cAsos oMISSoS
'12'1 0s casos omissos serão decidídos segundo as dispo§iÇões conlidâs na Lei no g.666, de 1993, Lei
11'1o7lo5 e demais normas federais de licitaçóes e contratos âdministrativos e normas e principios
gerais dos contratos. 

at.1 r r " ,. t:, ,['



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO

13..1. A publicaçâo deverá ser feita até o qulnto dia Útil do mês seguinte ao de §ua assinatura, conÍoÍme

regra do parágraÍo único, aÍt. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS E DO FORO

14.1. As controvérsias originadas deste contrâto de progíame serão dirimidas pela Assembleia do

CIGEDAS, e náo sendo possivêl o ecôrdo, fice eleito o Íoro da comarca de congonhas para dirimir as

questôes judiciais porventura provenientes da celebÍaçáo do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIçÔES GERAIS

15.1. Fazem parie integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, lodos

documentos presentes no Píocesso de Licitaçáo n'2801202?, Dispensa n" 3512022, cuio inteiro teor as

partes decleram ter plêno conhecimento.

E, por estarem de acoÍdo, as partes a§Sinam O pÍesentê contrâto em 03 (três) vias, de igual teor e

forma.

Congonhas, 20 de outubro de 2022.

C u o
P ito Mu ongonhâs

Higino de Souza
ct DAS Vertentes
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,r CONTRATQ bE PROOR MA No 207t2022

lr-

CgNrna{9 DE PFÔGBAMA ouE E\ÍTRE St

oELFERAM O UUr.trCiprO Oe CONGONHAS E

O , CONSÓRCÍO INÍEBMUNTCIPÂL i DE

oesrÃo e DESENVoLvtMENTo AITBTENTAL

susreNrÁyeu oAs vEFTENTES

t. {

eeh lreseátf initru]lento. o úunlcÍpio:oe óngonnavl,tc,: pcssoa'luiiatca de.dÍêito Fibtico

,.. 
'-, 

. ,...i,ntorno,'com 6edg na Praça presidente KubitgchBk,íp5, Cenfp, Congonhas/Mc, inscrito no CNpJ
, .,:., , , *iu o,n:.:te.'te?,ya.oút-oz, neste aó rbpreú4radô porseu pietuito, Sr. CIáudú Antônio de

,.r .\ SouTâ, poÍEdor do.RG no. M-l.65e882,ái d9-. CPF no 314.756.986-15, doravante denominado. i .-,,:'
i:: ,..'-,].... úL,NICÍPIO; .ê CONSÓBoIo IN?ERMUNICIPAL.DE GESTÁo.E DESENVoLVIMENTo..' L'.:- .. 'i: '

.._. ,. AMBTEIITAL SUSTENTAVEL DAS VEnTEN{ES.-.ç|GEOAS, inscrito no CNPJ 1b.773.785/OOO.t-

,.:.:::'.'t': ;l:, b, .oô'§roeinà 6ua celso absunção..l corônia lo Maçâ6'6o 09, cEp: a6.g02-084 . sáo Joáo

. 
'': ' tl'oer. 

ne'i'i lag, heste. aki Íepresentado -pJr seu Presidanto- Higino Zacarias de Souza, prefeÍto

' 
,. 

't'' 
.,.*;nç"99 o pÍesentê CONTRATOigE--e,pgqiAUa, íssultantê de Olspensa de Licitaçáo Àlo

,''; ',. , :i P-lvlC/3t62O22, rnos tgrmos do incÍsõ,)O(Vt do artigo 24, da t €i ÊeOerat.À.. 8.6ôô/199g, em
r' .' i, ôonÍon id"de com as cláúsulas e conoiçoÀã'a ssguir pactuaias:

i:

.'
, .1,1 - Celebraçáo. dé contrato d€ prcgrãmâ. Entre o MunicÍpio de CqngonheVMG com o

9l9E?A9 ?aÍa conrataçáo dg omfleta espécializada para oxecuçáq ôe obras ê seíviços de
âi',g9ín"àa.itCtrica, É.aia cónitruçáode,ánensáo d. ,"çe à" engrgra erétrica e ituminaçáo púbrica,

C,úUSULA PRIÍUEIRA - DO OBJETO

de.pe.çviço (o municÍpio ao C|GEDAS.

,i ii

, t.1:'{"lh9jia,: 
ampliaçáo no'índice de itumiJ.ram€nto, de.vias púbticâs ts manutençáo do sistoma d€

t;i1ümriagÉootLticáâoMunicípio-pdrrei,-.. i,..' ,, ',.,, ,,r, ,,.,- ., .,i"

t ir'. . 1.?:'Fícâ o,CIGEDAS'autoíizado, noe.tgrmos dà delibereoáo da 24. Àsserhbleia Gàrd do ,':-":!.'. ,: ' \.r',. ;;r' : - :,
CI§EDAS, ÍgallzadEgít t z dÊ lunho ori,zot e, a Odlsgar p€ra o B€tor píivado, precegida de ticitaiáo,

': a pr€§taçáo dgs'serviços'objeto drrsta CONTRATO.

'í.3. - A prastaçáo dos servlços se deiá mêdlânte dêmenda e oxpedição/solicitação de ordsm

.-

i

PsC PRES!ê{IE K§íIEôr€( l!6 -CEXIRO-qOMrOllUA§. àlG ' cEP tcarõ{00'TEL| 6r)!731.136:FÀx (!1) 37lt.tãO-r.l*6rtdrr.rtg{or,

I ',,
i

t.

',|,l

..i'.

À



, PREFEIURAMUNICIPAL DE CONGONHAS
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.),'
2,1 -'Os,vglores lnlclale para execuçlo doe rerviços aáo dê Bl0 2.648.179,a6(dois milhQeg'

- t.-

,.1 ; àeisoÉ,ltoà e quârênta €,oito mll,.cento e'-eetenta nove'teala ê guaÍànta 6 sols c€nlavos), coríortg'

'.: i' Últj 2.b:f9b ,àoiôô oos'ç"*l0oVpbras-Êãti reruhhtto tla',rriuupllcaÉo dú quantÍtaftvos

}.,êstlmades para oada item.pelo pÍeço uniúrio de acordo com ovalor píevisto na Planilha de Preços,
, .; :-,.

I oompostordo§ Prgços Unltários somado§ àiquantldade de U.S,de Cons,Útrçao, por medkÉo.

...,., z.g. Em caso de prorrogaçáo ,côntratual bçasionadâ por Íâto alhêio à.vontade dag pâÍtes ou

Oolcutpa d$ contàa'ntà, naverá poSsibllidade áe ieaiuste, devéndo sor aplicado o INPC íoÍ6ront6

....g0 mQssubsegu6nte ao lniclo d-a'yigência'do contÍato' A contagern do pruzo ?a,a concessáo de

t' 
.: reaiuãffi lillclg'ia daúrda aüslnaiuraldo presente,contialo,

i,, 2.1'9 yaol o ecuÇâo de^IàrviÇo tafib{m poderá seÍ révislo: ,0r ex

2.4.1:'Em tunçào de possíveis mgditicaçóes que possam' eiistir aó'longo de êxoclçáo dos

'nl"igil3""gii',, 
",0

lÍor€nça apuÍada,, caso ocorra, será incorpoiada ou sublraídâ âüavés de

l, àditamerlto a 6ste instruin€nto; observado, êm.qualqu6í casO, os limites previstos no § 10 do arl 65

dãLei no8:ô66/93, :'

*' 2.4.2. Em razáo da licitação realizadà pelo consÓrcio;

;:,t I .: t Z.â3. Em Âzáo de Íevlsáo e)ÍÍaqrdinária quando, ocorÍetêih,-:'.--'_ . ,:.
" CONTRATO, Íoiâ do conirole do prestador dos serviços,. que alterêm o

': Íinanceiro;

Íato§ não píeústos neste

seu equilíbrio econÔmico

't"
2,4.3.1..Se ocorí€r atraso na exêcuçâo dos serviços, por'. íato atribuido à exclusiva

l' f yri"p,in6áiriaaie Oo ffüHfgÍep à.pavenlo.aumlnto nos pregbs dê máteÍiàis/equiparmento§ e ou

" ma+oàtura, o'r"lq. corr".pondente ap6 serv!Çts, aindq a serem executsdos, será reaiustado de

.: JJlo. ra;; rabãns oe orçattreÀíoygentásr'i"' ' 

-.' 
'.' -:.i:"*::i'--Jr' - - :; 'rij) i

-â4.4. Emflualquér'dos ca3os pÍovistos na,Lei 8 666/93'

i,;il i i.l; i'l ,,', .: ''; I ; :- r1 ' ' ,-i-*'óüuõUü 
TERêEIRA - DA OOTâçÃO ORçAÍúENTARIA

-rtr- a.1.'i9,purp"ià""0o 9.o1io o"sú-à,t'"ro,â're'ao pi conta.oisosuinte,beuqa.gtt""ntÀng

.i:" 0óaàiiz-'sà!iãr"rrà'ür',iiaúdoouasatriÍraestrutura :

J.

1r

'Unidade:05 - Concà6soes Püblicas

Fuàçáoi 25.- Energla

- Subílnçâo: 752 - Enorgia Elólrica'

' 
' t 

" Progr"*' 0055 - Consóícios Públàos 0330 - Contralo de Píogíama ' CIGEoAS VERTENTES

t\
:!

P8^çÀ PR€§OeÍrE ruBÍÍ8CHe( r95 - CA!ÍTRO . coí{oo,lH.a8 - }ro.- C€P !6al É090 ' IEL: (!1) !7i'l.13rO : fÀr: FÍ ) 5ll}t.í2rO r fti4grÍitúr\ntlor!.

,t



I i PREFEITURAMU].IICIPAL DE COITIGONHAS
CÍOADE OOg PROFETAS

, cúusuLA oulRrl - oo pRlzo

' 4'1 o confrato vigorará por go(nove[ta) dlae a contaÍ da data de Bua a6sinatura, podêndo
sBÍ proüogado no8 caso6 6 condlçôes deflnldas no §1c do án. g7 da LêlB.66slg g.''i

r,,.',,r.0'4 
A 

l**Y9f! dos sorviços 60rá roalizada em 60(§ossonta) dias coníormo cronogíama
Itoc9rnancelro, a contàr da date dá a€sinetura da Orderl de SeMço.

!."'1,'.,, ,railrr, ,.t*u"tadàrerá olrrazo dê àré to(dêz] ctias,apóe a,gmissáo dàoÍdeJnd€ B€írço
.. para lnlçio dos servlçoó, qpnÍormegr{etó eyecutivo; iue será apreselgdo iuntaínent€ odn s ordoíÍr

n ., t?,"t-'og il.lo T.r:*o, 
jústiücáv.el,.ondeppÍazo qdveÍá sorâcordado enúe aâ parro§,

rlr' ' ,,,., cúü3uu ouirrr.- aecr*eb,Li."uçÃo e coroiçôls oo ,*esroçÃo Dos

l.s:FRy,lçoF,,..:.,,..:..,.:
''s.r - o ctéeoxl-, _.,.. _: , - -.. .S sxe,cutará o.sreMço diretamente ou mêdiante a c-ontrataçáo de empresas

:i;-j ?f,Erno fP oireglmg.d,p elnP,reitad{pbiproço'irgitário, gtendidaç as abpgs6oeo íegars;
\)r .ttt i. . , ),

,..1,.. . 
i.z : ourapteÍoog o pÍazo de vigôrp6 ieue-contrato,.o ôiGeDAS assoguiará a pÍesraÉo

:. ,.1!e selleo adequado,l assim entendido como aqusle em condiç'óes efetivas de Íegutaridâde,

;. 
-'eficiêniía, 

sgguiança, atrlâtidade, genêralidade e coÍtêsia.
i- .. ,'.'. :i ) :r-à:: 5.9 - Considera-se: , .;l ,

.-t.',,. ,:i.:... .a) regulâridade:, a.lpreçtaçâô.ao"r""rriço" púbJlçgú nas.,.condiçõesr.estabêlecir1aq.- na
,'.rl ',.-ldgislaçáo,nos1âtulamàntosênesl€contràlodonrâgiamaóámoürras'normastécnicasemvigor;

: : ,:::i_, ,,:-: ," 
o),*lul,Tla exoc..lfl gos seNhos de acordo com as"óo.rmas técnicas apticáveis e em

-'r Ç- padróee saüsÍatórios e8tabelecidos na'regülaçáp; qud assegurem; qualitâuva e quantitativamente,

.. 
'.' 

. .'.'pelo 7êàor cqsto'goeslvel; ,,: t .'': i:'"'i.',.,; l-'.:; ..i1 .:,.'í''li.'; :!),,.. ._r:;,, :..
., t'' ,, '' .., 

'", yurançs:l exrbuçao oos rerviçoa 
Ío 

fom1.,a gaianür a.segurança'dos usuários, dos

.'::íi1ltFfI"doçpoÇlGEDA,§êoutefiÍsoç;p.comuni{adeedomeioa4bientê,
'" 

..a 
*'' 

,., 
-u*' 

p.o I Na9.se carqcterÉ, 
"orotã"sconiii,rio"a.: 

à intenrpçáo oo .erviço em situação de
t.l, ir1 lll - àmergência ou após právio aviso, nas segqintes hipótbses: j . ., ..' ,.t;j' ',i" 'L' i., ii' rlt 

.

',..r^Q"/:.. .r*, d$".-Élcq€ti:t,1r ssqufnçagppêssoaepuáns-,espàcialmenieaeoeemersência

,,;í $,; 
oap.queq@Leó:etnttsó'i.saúoé.qqnoOrrhCaooudorrabalhaÍoreslgpesugaodeseSr{Ços;

.§ . -.. ..tl nêc€&§idad6, do .sÍetuaf ÍgpâÍo3l' modirioâÇóes ou' mâlhoÍlâs, dâ quatquer nâru.êze nâs
; -§' ' iristaragges e lÍítaeslruturas componentes do serviço; 

'

. ' i'i. , ,-'-, - c). eveltos.,Qd',Íorça'maior, çaso fqr.tüho, íato 
''do 

prínctpe ou Íato de Administiação,

. .:.:, plepamente 1uítmúdos e aôeitos peiaesseáutátd do CIGEDAS.

,. 1- -.1 ,'. ,!'' ,,j ). ,,' ..'; ,. .r,..r }tí, "?,.: i.l t, 
;'l i. '. :',.1 j.;, .r .l i ,,; i.... , r... Lr

'i.-''

!.

ii ,lEâo^rylpgÍIEúlüÍs$A( 1l'rcãÍrRO. col,oüü3. {e: oF Jolt}000. ltL trr ) tq'{rr!.o. r^x. Ftrt73r.tao-t.r*.octmtü,18{o,!
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5.5.A interrupçáo programadq
' tcnica deveráser Prêviamsnte'motivadâ 

PoÍ ÍazÔ€s do ordgm t(

com antecedêncla compatível, salvo nos c{lsoÊ dE iminente am€âçe ou
coniunicada;

da segurançq (E lnstalag6es oÚ p.ooaoal' a Juízo do CIGEDA§.

s.ô cabe ao.CIGEDAS, em qualqueÍ das hlpótss€s relacionadas nosta cláusula' adotar

providênclae cablvêls, no sentldo dq reduzlr aô estrltamento nec€68ário à lnteíÍupçáo do gorvigo'

tj ,l

,' 
-, 

tprnrb'riteurpnto

(,' -.. (1 i" '
'\ .,.r .5,7 É vedado ao'CIGEDAS int€rÍ9mp€Í' 3€o fundamgnto' a'pÍ6taçáo dos seMçoe' corn

. 

' , 
"' '-*.ó 9", iàúkas pievtstas na ieorsl-aeáo vi§ãnte e neete'contrâ19"'

: . i il, I i: i .'. i: 'It ec nn ÊlêFttÂS, 'i.' 'J" CIÁUSULA SEXÍA -DAS OBRICAÇÓES DO CIGEDAS

Í ,, i d iri, u ã.r. sqd eugis"ç0"' oo qíà5oA+aqÍrn de'quEi§c'?1.1eviú.,:rTo 
'ermo 

de Reíe16ncÉ:"

.. '' 
'" 

*." 
-t'.-,,*':, 

'**i., 
o*à,n"nt" ü';gi*tire * t"yá1'"ni*.deste conuato' conÍoÍme

;'l.....,aàiàrn"aanor.,.ã.o"n"t".enbiaÍiil1co1d!çoesgerai3dast€contrato.:,.' ,.; {.j.' t'' ': - " ' Ontrat. Obede.k3's

' 
"t i'* ra;ta""#iü'#;T,;q"""J ou',"*n sa de tiúàçâo' ' "

,.. 
:'.' 

"r,. " 
- 

.i--..1 *a*nsaoitú-se por *]; á osep"*s o encargos ie quatqtrêÍ. natuÍeza neceê§ários

,' . tj.-e,-à;;:ffi;;J;;'il;;;,gos rerátivos ai"s,"raçáô r"b"rhis' e quaisqueÍ

.'-\. -.'1&utros decorrentgs dos serviços consiantes do*presenre contrato' iàm comd'' o foÍ0écimenlg 9ê

!'''i i:,1 tirao'oúaterial emão-b+obra ne-cesÉ1io1:-

'.-''.,àarÃssumiriiielyagelpgngbllidale.ciÚl'adminlstratvag.p*''':lquaisquer'danose|.' ..l.t' };,I;3 ff,il11i.j*."ff'ã,ü,f§;n'Ç*ni'' * 
1' ""uà.3'o*saoôsáu 

prepostos'à

,,:-,j,.'conretanteo9âterceircis:.,,1,=.ld,,"....ii.'.'.'\,:l,'l:r,.,.
: i, if' I I ::.'"4 ..; â. , ; .

\ "" ;';i';;;,;'ii"p" priint" o'ril'sÇ' Fcrs e Fazenda Púbrica 
..^.^",.í-1. 19lil1pÉP'i,n1

': i/ 
0, ü,'"t"r aiii'pp"içAl 'o'o 

Muupieio documentos e informaçÓes complementares'

' .;t "t;tror*iy"lorn "" 
súas oui'rEâçq9s' '

' )'. "-:;':-'- '" .:

',nt1':;!.:':;g)notilicaroMuNlcÍetoe/ou499emuléiadoC'GEDAS'imodhta{Plte'quanàoconpquao"
$ :' 

' o dàsequilibrio econômico-íinanc€iÍo:

, 
.'§ ,. 

'i 
í. 6ia"iiirq'ae 

"*edrtaí 
os Bôrviços'qnstrântos dêste contrato'.ou lntenompê-los' sempÍe que

+ 
t 
."rr,*â;;slaivas insuraçoeg o9.rni.tpio, ou.parts dohs, inegulat' insogura' inadêquada

{. 1 i ; 
"* 

**on "#aJ"Li*il'"t1"ÊmuientqÍ 
pertinent€ à execuçáo do t"*' 

*"'l r' 
' 

€xêouçáo do obieto deste conrato; A
' ,- :. :..

:.., ,*^"^*"çe* olrooà rL-or.rio-áooi^""1o 'ceatílaPo 'ra'.. oll"tr:r390:Flx Frlq,)tr'rz'0 -$"''eí{àttr*n'í{q'ü



',.,

PREFEITURA-MUN
ICIPAL DE CONGONHAS

CíÓADE DO§ PROFETAS
i) RpÍazer

,,r cqrftglr, , Su rÍ, ,suq§.gxp€nsas, no totâi ou Bm pane, os servíços. que
bstltu ,àsvohham s' .raprêsentar dosconÍormidâdss com as exigênciaa especiíicadas no rsspsctivo,i pJo

| .Lei
.gdipEnto

n. 8,666/93.
íq bispensa, sem ônus à pONIRAT4NTE, nos rprmos do que agEogura o art. 69 da

,ê na fgfrl'a

.1

üusuLAS ÉrrmA - DAS,OBRtcAb Ées oo ituNrclpto

êÍ€tuar q pagamento dos valores corespondentes à mediçá0, nos pÍazos
,.,.,7.í. O Mpn icÍp-i.o- Çeverá

prêvlstos no
..-,

piesente contrato;

1.1

7,2:\ O
lf .'. t,.
provisório e- dáfin itlvo, , coníorme InstruÉo Noírnatúa no'09/2003 do Tribunat de Contas d€ Minas

Mprticípio
-tealizará.- Ficha dp RegistÍcii.Boletins de Med içáo,. Termos 

. de Rsceblmento

,..Gerais; ',

'i..:7.3. Fornecer à coNTMTADA a :ORDEM DE INíCIO DOS SÊRMÇOS" quê será erpêdida p€la
SE MOBI, atiavés da'D iretoria de Seryibos:públicos gestôra do Contrato;

'' 7'4Í Prestar à contratada todos os escralêcimentos necessários à bxecuçáo dos serviços.
,.. . ".. .-- -..::'t-"'--'.

,ti ;:. ',-7'5 -dtravós 
dg Dgpafta{nêntg de Mediçáo e Fiscarizaçáo.a CoNTMTADA recebeÍá uma normítiva

, ''de proàeOimenios e...:, .!.,.,. -.."..-...-- - dalá de entrsga...da' documentaçáo pára o processamento do Boleüm de
l', ,, .,: Uedtçâo ê'consequentomente o pagamento doi serviços àxEcutados.

7.7, .FrdcdIaan a exealçáó do.contrato; .*:. .. . . ,. _:."..
'i ,i',t i, 7i&. §ub-rogr-se qoccomprqq§os.lnançeirgq.do,ClGEDASrráÍerentesaoobjetodo contrato;

- " 
-,,2'e:hu;1iar o CIGEÔÂS no reÍaciqnanientá gT os lemáis orgaôsiúuric<is e qpm as comunidades- t:.:: '- . dc usúári-s§, gôjqüv.ando o cumpíímênto das obrigaçóes prêvístgs noste Çonfalo;.

" - 7.10- Em sendo o caso, manifestar interesse na continuidade d'este contrato pÍBíerêncialmente com

"i.'1.rl,Pí.Ft"ldI9§jdg8htecedênciaaoseutéímÍno..,'.,,,
. 

+:') 7.ííl Fomentsr eçPos'guo viaem a garantir a 6à prestáçáo dos s€rviços-p€lo CIGEDAS ou peta

:. :,,':i j' , eÍnpÍ.iPgontsatada, .. , .. .: , :. j i' i1''' ..;z:.12.' Plest;l. tooas as.tàdrmaçõei e esclaredmêntos aünêntes ao- ôuirto,qú" ,"nhr, 
" 

,".

, ..':1'6' 
Cumprh e. íazer cumprir as disposiçôes peÍtinontes ao obieto dosto contrâto conforms Termo.i ii . i de ReÍerôncia e as conctipes gerais do ôntrato;

:-,.'

soÍiciladas para a possibililaÍ I execuçáo do obieto deste contÍatô.

7.13r Garantir os rectrr§os fnancsiíostpara a €xêcugáo.da prêsenta contâtaçáo dê Prestaçáo de

. _ 
7; í 4.'qpínunicaÍ à CONTRATADA. toda e qrlaisquer oconências relaclonadis ôm a prestaçáo dos

sgÍviços objêto dsst€ contrato.

Á
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIÓADÉ ÓÔA PROFEÍAS
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ts'cEÍÍno'co'oo'tr1 §'rrc-clrsfiraoo'rtu'ot)
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. PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHA§

ciDADE OO8 PROFETA§

. .: 9.3;, Boletifii ie mepórta de, c{lculo Çoa ocrviçoe sx€cutêdoc no peíodo (CÓNTRATADA);

'lr;r :.. /:.:, ,;'
Q3.2'Relatóriá íotopranco dgs ierviçpe executados no p6Ííodo (CONTMTADA);

,' r...\ ' ;

ili.e,d:s Àifbrüntfii * Cíi,oÍ cúo Uo,rn§s à ênF dà Fcts do perÍodo (coNrMrADA);

l4pTfii:::,id1f;ry.113jÍ"i'to 
l' 

'Y'dem€diÉo 
assinadoe peh Óor)rrBArAQA e

fi scalizaçâo.de CONIRATANTE ;

Q-íb o pagámento. dos serviços exgcütados sàrá eíetuado no frazo dê até 30 (tlinta) dias êpós

á;6rao a;,,ion'ti1id' ou hüratrggpectira,.resguardada a autoriiaçào de.fatuÍamento do

.r.Departáqlonto dolMediçáo.e FiscallzaÇáo.do CONIBATANIE, medianto depósito em qanco o conta
' ,l

s,íí pecorri.ilo; oi-30 dlas do sxecuÇáo dê s:.rvlgosl a ôontratada juntamentê §om o engenhêiro

Íisah do àeryho (Ôonrâunte) tirá atá,95 dlai ú'tels páÍq Í€cham€nto/conÍerência q.asstnaturas da

í[:

,6+
.i:§ :,,§-.

.t

.. ''docurnentãção /dq modlÉo (Cohtrata.t"; Fiscalizâçâo (Contratante) e Dlrêtora de . Serviços

"','. 
I § ); r':;'' 'l r:' : ''..' ': i 

'\'r ,' ÀU^
!

...rarçrrarq,E'ÍIEr0Jútq€(r3n-cÉrítRa.fpÍ{oollllá.tao'-cí:P§ttt4[,0'IEL:(!r)!n1.t!oo-rerót)snr.tzo-r**oneDÍúE!q{ov.à.
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PREFETTURA MUiIICIPAL DE CONGOI'IHAS

CÍDAOE DOS PROFSIAS

úblioos)i

9. 12 APfs este procedirÍtento, a."mediçá0, e6Íá entí69ue pelo Íiscal do sPMço' à Comi$áof

Permane nte d€ Mediçáo qúe teíá o Prazo do 05 dias úlâis pâra análise e vetliúçáo da raedieÁo e

.c - Susponsáo tgmporária 
'de participaçâo em licitaçáo e impedimenlo de contrâtar com'a

'.. .::.'. ,,.- :' l. . , \
N

,l

..ngrrdaanlEnimoc<r!.ctr,ÍE-Co.{oaatas.rq-cttitÉaro-rEL:pr)!íl!.rl@:Fnxt(Jtll7:lr-l2ao'}li.allgúÚ.rtÍE{i,v.à.
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I

fffi i Í ,, .pnereruRA,Muruct*, o, coilcorttHAs
ff .,. .:, ,:*,. , . cloADGoospRoFErAg

- AdrllnsrgÇao; poÍjp.r.alo nêo super(ór,F.? (dplr) â,nos; , "- i , :

.r'i.t; 
dtt§l?ftu d,e. irlidoneipqde iara- licitai ou pontrataÍ com aAdminisrÍaçáo púbtica.

, . ' '1doh s:lôií *'igi ,l;.Uiire Í niri arrncrr "ii, ,, ,l u. poo.,lo * eetio,dag. cumuletfuqriQrte corha multq., ) .

t à i, ü,;1 r-g i.; ril' #" cüü§uü óÊcrrrír'inrmtrú:. olidscreÁo oo côxrnrro

C|GEDAS,o.diÍêito à prwia e'ampla àerosa:
( .... '! ..,. .' . ', .,.' . - r ., :- r.;' cúusut-ADÉclmA.sEGUÍ'lDA-DoscAsosotlssos'

.t.12.1. Os casos.omissos.seráo daciduos sêgundo as disposlçóes cqnqga§ na Lei no 8.666,

'i-ôe I gqiÍ;'tei t t ..t 0Z0s e demais noimas íedàrais de licitaçoss b contratos adminislrativos e noÍmas

op{npíÍÍos prais dos contratos. 
...1 } ,. 1 ', i

'- cúusutA oÉclxA TERCEIRÂ: DA PUBLIGAÇAo

.,.'ig.1.ApubticâçáoCeveráserÍeitaatéoquintodhútildomêàseguinte.aqdosuaàssinatüa,
conÍgrme rggra do parágraío.único, art,61 cía [-ej 8.666/93. .

_-.- 
,,-r' , ,t;. j.._,,' ;'

" .r,:. ctAusutl oÉoml ouenr6; DA s-otuçÃo,Dos cpt{FLÍTo6 E Do.FoRo

'.:'... ,,'.,i+.r. as. cpnrq,vàr$as iiiq,naqaó. oestB sonrao oç progrâma.seráo drrlmidas peta
'i,jqsssmbleia 

do;CIGEDAS, r nnd 
""n6o, 

iossível..o acordo, fica 6lêlto o Íoio da Comarca de

. Çorygnnaspqra Çirintir as questóes ludiciais pôr.ventura provenientes da'celebnçâg do pies€nt€.

inglrumento..,
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LEI N." 4.097, DE I5 DE JULHO DE 2022.

Autoriza o Município a participar do
*Consórcio Intermunicipat de Cestão e

Desenvolvlmento Ambiental Sustentável
das Vertentes - CIGEDr\S VtrR'tENI'8S",
e dú outras providências.

A cârnara Municipal de congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu, preÍ'eito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Município autorizado a participar do Consórcio Intermunicipal de
Gestão e Desenvolvimcnto Ambiental sustenriável das vertentes - cIGEDAs vERTENTES, nos
termos do àft.241 d^ Constiruiçâo Federal.

ParrígraÍo único. A paíicipação prevista neste artigo tem como objetivo o regime
de gestão associada para execução de atividadcs de planejamento. execuçàá, regulaçào c
fiscalização nos serviços públicos, relacionados com os setores institucionais, airbientais,
sanitaristas e de infraesrurur4 especialmente: seleçâo, gestão. capacitação e treinamento de
pessoal, educação, cultura, saú<le, saneamento, agricultura, meio ambiente, tmnsporte e
comunicação na lorma do Protocolo de Intenções.

Art.2'Fica o chefe do Podcr Executivo autorizado a subscrever o Plorocolo dc
Intenções, objetivando ingresso do Municipio no consórcio público de que rata esta lei.

Parágrafo Único. O Protocolo de lntenções mencionado neste artigo passa a fazer
parte integrante da presenre lei.

Art.3'O Podcr Executivo Municipal devcrá consignar nas leis orgarnenrárias dos
próximos exercícios, dotações especíÍicas para atender à celebráçào de Clontraios de Rateio e
demais despesas deconentes da participação do Município no Consórcio Público de que rarâ esta
lei.

§l'O Contrato de Rateio será formalizado em çada exercicio financeiro e seu prazo
de vigência não seÉ superior ao das dotações consignadas no oÍçamento correspondente.

§ 2'E vedada a aplicaçâo dos recursos entregues por rneio tle Contrato de llàteio
para o atcndimento de dcspesas genericas, inclusivc transfcrências ou operações de crédito.

§3" Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar 101. de 04 de maio de 2000, o consórcio público deve fomecir as infonnações
uoocrsótiar Para quc §ejanr Çollsolldadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas
realizadas com os recursos entrêgues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser
contabilizadas nas cotrtes de cada ente da Fcderaçào na conformidade dos elementos c'col-r(imicos
e das alividades ou projetos tendidos.



^rt.4.AsdespesasdccorrentesdcstaLeicorrerãoacontadasdotaçõcs
orgamentárias vi gentes.

Art.5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Congoúas' 15 dc julho dc 2022'

CLAUDIO XLlfà"ÍT,liiáx'-
ANroNro oE ilâxrlH*s.
SOUZA:3147 ãH-ff;*dF^c
5698615 oed xjrzot'5 r3.â's

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito MuniciPal


